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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 2023 estabelece o

planejamento das atividades de auditoria do mencionado ano-base.

As  auditorias  permitirão  a  Controladoria  Geral  formular  recomendações  visando à

melhoria contínua da gestão dos recursos públicos, e ainda servirá de subsídio para a

elaboração  do  Relatório  e  Parecer  Conclusivo,  considerando  o  disposto  na  Lei

Complementar Municipal nº 023/2013.

Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação pertinente

em vigor, tendo por escopo a verificação do seguinte ponto de controle, segundo a

Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020:

 1.2.8  –  Avaliar  se  as  obrigações  previdenciárias  não  recolhidas  pelas

unidades  gestoras  foram  objeto  de  medidas  de  cobrança  para  a  exigência  das

obrigações não adimplidas pelo gestor do RPPS e pelo Controle Interno.

No que tange aos critérios de seleção da amostra, foram selecionadas as obrigações

previdenciárias e as medidas de cobrança de créditos previdenciários referentes ao

primeiro semestre do Exercício de 2023, em consonância com o preceituado na matriz

de planejamento e no plano amostral.

2. OBJETIVOS – QUESTÕES DE AUDITORIA

Avaliar se as obrigações previdenciárias não recolhidas pelas unidades gestoras foram

objeto de medidas de cobrança para a exigência das obrigações não adimplidas pelo

gestor do RPPS e pelo Controle Interno.

Nesse contexto, a presente auditoria buscou responder o seguinte quesito:

 “As obrigações previdenciárias não recolhidas foram objeto de medidas de

cobrança para a exigência das obrigações não adimplidas?”

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.linhares.es.gov.br C
have: d632c5ff-21ca-47cf-bedd-458c9994c6f5

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 N

º 000099/2023
Pág. 3



2
3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos de auditoria adotados obedeceram a programação estabelecida em

matriz  de  planejamento  e  no  programa de  auditoria  referentes  a  OSPC/CGM/  n°

004/2023.

De acordo com o Art. 2°, IV, alínea c da Lei Complementar Federal 101/2000:

Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

[…]

IV  -  receita  corrente  líquida:  somatório  das  receitas  tributárias,  de
contribuições,  patrimoniais,  industriais,  agropecuárias,  de  serviços,
transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

[…]

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores
para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as
receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art.
201 da Constituição.

Além disso, o Artigo 69 da mesma norma dispõe que:  “O ente da Federação que

mantiver ou vier a instituir regime próprio de previdência social para seus servidores

conferir-lhe-á  caráter  contributivo  e  o  organizará  com  base  em  normas  de

contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial”.

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Linhares foi

criado  pela  Lei  Municipal  n°  2.436/04  e  tem  seu  regimento  disposto  na  Lei

Complementar Municipal n° 2.330/02.

Considerando-se a devida instrução do feito,  com requisição de    “relatório detalhado  

contendo  as  obrigações  previdenciárias  não  recolhidas  pelas  unidades  gestoras

durante o primeiro semestre do Exercício de 2023”, a partir da remessa dos seguintes

ofícios: Ofício/CGM n° 166/2023 (Departamento de Recursos Humanos – SEMAR),

Ofício/CGM  n°  167/2023  (Diretor  Presidente  –  IPASLI),  Ofício/CGM  n°  168/2023

(Chefe  de  Recursos  Humanos  –  FACELI)  e  Ofício/CGM  n°  169/2023  (Chefe  de

Recursos Humanos – SAAE); este auditor obteve os resultados a seguir.
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Nos dizeres do Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal

de  Linhares,  responsável  pelo  início  do  processo  de  recolhimento  das  obrigações

previdenciárias  dos servidores  ativos  do município:  “Considerando oficio  166/2023

encaminhado a este setor,  informamos não existir  recolhimento previdenciário  em

aberto” (Pág. 24).

De acordo com o Chefe de Seção de Recursos Humanos do SAAE: “Informo que até o

mês de agosto/2023 o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Linhares

está em dia com pagamentos das aludidas obrigações previdênciárias” (Pág. 23).

Conforme declaração do Chefe do Departamento de Recursos Humanos da FACELI:

“Informo  que  a  Fundação  Faceli  não  contém  obrigações  previdenciárias  ‘não

recolhidas’  que  tenham  ou  não  sido  comunicadas  ao  IPASLI  durante  o  primeiro

semestre do Exercício de 2023” (Págs. 28-30).

Por fim, em manifestação que decorre da lógica comum do procedimento – haja vista

que  as  unidades  gestoras  responsáveis  pelo  recolhimento  das  obrigações

previdenciárias  declararam não  ter  repassado  informações  no  sentido  de  um não

recolhimento –, o Diretor Presidente do IPASLI afirmou:

“Aproveito  a  oportunidade  para  informar  que  durante  o  primeiro
semestre  do  ano  vigente,  não  ocorrera  atraso  no  pagamento  das
referidas  contribuições.  Portanto  as  medidas  a  seguir  tratam-se  de
eventuais ocorrências. 

Ocorrerá a atualização de multas e juros conforme previsto na legislação
municipal que constam no Art. 124 da Lei complementar Nº 2330/2002
de 19/12/2002, § 1º Art. 269 da Lei Nº 2662, de 29 de dezembro de
2006. Desta forma os valores serão cobrados aos órgão responsável
pelas referidas contribuições.  Assim como eventuais notificações para
ciência aos gestores desta municipalidade”.

Frisa-se,  por  oportuno,  que  as  declarações  acima  destacadas,  incluindo  a

veracidade  das  informações,  são  de  inteira  responsabilidade  dos  agentes

públicos que as prestaram. 

Uma vez que este auditor não dispõe de ferramenta centralizada e/ou informatizada

para  exame  da  origem  das  informações  prestadas,  e  norteado  pelo  Princípio  da

Presunção  de  Legitimidade  e  Veracidade,  atributo  que  deve  orientar  todo  ato

administrativo, não houve identificação de riscos de distorção relevante ou fraude.
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Precedentes: TCE-ES.  Acórdão 00016/2015-1. Processo TC 05393/2012-4. Relator:

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun. Órgão Julgador: Ordinária/Plenário. Data da

sessão:  27/01/2015,  Data  da  Publicação  no  DO-TCES:  16/02/2017;  Acórdão

01534/2017-1.  Processo  TC  06521/2011-9.  Relator:  Domingos  Augusto  Taufner.

Órgão  Julgador:  Ordinária/2ª  Câmara.  Data  da  sessão:  29/11/2017,  Data  da

Publicação no DO-TCES: 05/03/2018.

5. CONCLUSÃO

Consoante  os  dados  obtidos  e  analisados,  seguindo  estritamente  os  critérios

amostrais, conclui-se que não houve risco de distorção relevante e/ou achados

de auditoria quanto ao Ponto de Controle 1.2.8 da Instrução Normativa TC nº 68, de

08 de dezembro de 2020 no Exercício de 2023, pelo que opina por sua regularidade.

É o relatório.

Linhares/ES, 27 de setembro de 2023.

VALMIR CALIMAN MATOS

Analista de Controle Interno 
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